



PARECER N°       , de
DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E RELAÇÕES DO TRABALHO SOBRE O PL 89 DE 2023.
De autoria do Senhor Deputado Thiago Auricchio, o projeto em epígrafe “Altera a Lei n. 15.295, de 8 de janeiro de 2014, para estipular o indeferimento da inscrição em concurso público das pessoas condenadas em definitivo pelos crimes que especifica”.
A presente proposição esteve em pauta por cinco sessões ordinárias, nos termos regimentais, no período de 28/03/2023 a 03/04/2023, não recebendo emendas, inclusive substitutivo. 
A seguir, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou pela aprovação do projeto.
Seguindo o trâmite regimental, o projeto vem a esta Comissão de Administração Pública e Relações do Trabalho, cabendo-me, na qualidade de relator designado, conforme o artigo 31, §10 do Regimento Interno, exarar parecer quanto ao seu mérito.

O presente projeto tem por finalidade alterar a Lei nº 15.295/2014, que trata dos editais de concursos públicos no Estado de São Paulo, para prever o indeferimento da inscrição de candidatos condenados definitivamente por crimes contra a dignidade sexual, liberdade pessoal, violência doméstica e familiar contra a mulher ou por discriminação de gênero. A proposta parte do entendimento de que tais condutas devem impedir o ingresso no serviço público, especialmente diante do aumento e da gravidade da violência contra a mulher no Brasil, fenômeno estrutural ligado a desigualdades de poder. Assim, busca-se instituir mais um mecanismo de enfrentamento, de natureza administrativa e econômica, complementar à lei penal, com o objetivo de desestimular essas práticas.
Portanto, no que diz respeito aos aspectos que cumpre a esta Comissão, analisando o mérito da propositura, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do PL 89, de 2023.





      Sala das Comissões, em   




Deputado RODRIGO MORAES





          Relator
